
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO MARCELO QUEIROZ

REQUERIMENTO Nº     DE 2025
(Do Sr. Marcelo Queiroz)

Requer  aditamento  ao  Requerimento  nº
48/2025  aprovado  nesta  Comissão,  que
pretende  audiência  pública  para  debater  a
proteção do consumidor em face da tendência
internacional da digitalização da prestação de
serviços  financeiros  e  seus  impactos  no
fechamento de agências bancárias no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 255 e 256 do Regimento Interno da Câmara
dos  Deputados,  o  aditamento  ao  requerimento  48/2025  CDC,  do  Sr.  Vinicius
Carvalho (REPUBLICANOS/SP), a inclusão do Senhor Gabriel Cohen, Diretor da
Associação Brasileira de Instituições de Pagamentos (ABIPAG), a fim de que seja
ouvido na audiência pública destinada a debater a proteção do consumidor em
face  da  tendência  internacional  da  digitalização  da  prestação  de  serviços
financeiros e seus impactos no fechamento de agências bancárias no Brasil

JUSTIFICATIVA

A Associação  Brasileira  de  Instituições  de  Pagamentos  (ABIPAG)  é  a
maior representante das entidades no mercado de meios de pagamento. Desde a
instauração das instituições de pagamento pela Lei 12.865/2013, várias das suas
associadas  colaboram  com  o  Banco  Central  na  construção  de  políticas
regulatórias voltadas para a digitalização dos serviços financeiros.

Em  2016,  com  a  formalização  da  entidade,  a  ABIPAG  passou  a
representar os interesses do setor tambem no Poder Executivo e no Congresso
Nacional. 

Dada a amplitude dos serviços de suas associadas e  a representação
marcada pela defesa do médio e pequeno empresário, é de importância poder
contar com sua perspectiva no debate proposto.

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2025.

Deputado MARCELO QUEIROZ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Queiroz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253453116200


